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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE 
CONCURSO PÚBLICO CPMSBO 001/2019 

 

EDITAL COMPLETO 
 

O Município de Santa Bárbara d´Oeste faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da Constituição 
da República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de Santa Bárbara d´Oeste, Artigo 5º, inciso IV 
e Artigo 63º, inciso VI e Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público de Provas e/ou Provas e Títulos, 
para o preenchimento dos Empregos Públicos criados no quadro de empregos do Município de Santa Bárbara 
d´Oeste. O presente Concurso Público destina-se aos empregos e vagas previstas neste Edital, para o 
preenchimento efetivo de outras vagas que surgirem durante o período de validade deste concurso ou ainda 
para outras vagas que forem criadas. 

 

01. DO CONCURSO PÚBLICO CPMSBO 001/2019 

01.01. Os Empregos Públicos serão providos pelo Regime Jurídico CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, sob 
o regramento da Lei 1951/91 e suas alterações (Reforma a estrutura administrativa) e ainda, a Lei 
Complementar nº 066/2009 e suas alterações (Dispõe sobre o Plano de Carreiras e Salários dos Servidores), Lei 
Complementar nº 069/2009 e suas alterações (Institui o Plano de Carreira e o Regulamento do Quadro do 
Magistério Público Municipal) e Lei Complementar nº 070/2009 e suas alterações (Institui e organiza o Sistema 
de Ensino Municipal). 

01.02. A empresa responsável pela organização e realização do Concurso Público será a SHDias Consultoria e 
Assessoria. 

01.03. O presente Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação de cada 
emprego, podendo ser prorrogado, a critério do Município de Santa Bárbara d´Oeste, por igual período. 

01.04. Todas as divulgações serão disponibilizadas no site www.shdias.com.br, em datas a serem informadas 
no site da SHDias Consultoria e Assessoria, portanto é de inteira responsabilidade dos candidatos o 
acompanhamento de todas as divulgações. 
 

02. DOS EMPREGOS 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO – PROFESSOR VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 75,00 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos 
Jornada 
Semanal 

601 
PEB II - Educação Especial 
(Deficiência Auditiva e Múltipla) 

01 
- Graduação em Pedagogia com Pós-graduação Lato 
Sensu em Tradução e Interpretação - 
Libras/Português. 

R$ 4.240,85 40 horas 

602 
PEB II - Educação Especial 
(Deficiência Visual e Múltipla) 

01 
- Graduação em Pedagogia com Pós-graduação Lato 
Sensu em Educação Especial com Ênfase em 
Deficiência Visual e Sistema Braille. 

R$ 4.240,85 40 horas 

603 
PEB II - Educação Especial 
(Multifuncional) 

01 
- Graduação em Pedagogia com habilitação em 
Educação Especial ou Pós-graduação Lato Sensu em 
Educação Especial de 360 horas. 

R$ 4.240,85 40 horas 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO – MÉDICOS VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 75,00 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos 
Jornada 
Semanal 

701 Médico (Generalista) 01 
- Ensino Superior em Medicina e Registro no Conselho 
de Classe. 

R$ 10.267,59 20 horas 
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702 Médico (Mastologia) 01 
- Ensino Superior em Medicina com Especialização na 
Área e Registro no Conselho de Classe. 

R$ 9.736,46 20 horas 

703 Médico (Neurologista Especialista) 01 
- Ensino Superior em Medicina com Especialização em 
Eletroencefalografia e Registro no Conselho de 
Classe. 

R$ 9.736,46 20 horas 

 

02.01. As Atribuições, assim como os Programas de Prova de cada Emprego estão definidas nos Anexos deste 
Edital Completo. 

02.01.01. As atribuições detalhadas dos empregos são regulamentadas por Decreto conforme Lei 
Complementar Municipal, ficando o candidato sujeito a esta. 

02.02. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A ADMISSÃO NOS EMPREGOS 

a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais; 
b) Possuir, no ato da admissão, a escolaridade mínima exigida para o provimento do emprego, bem como os 

requisitos constantes no Item 02. do presente edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade 
obtidos no exterior (certificados, diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos para fins de admissão 
somente se revalidados ou convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes 
documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução 
pública e juramentada; 

c) Para Empregos de Ensino Superior, quando houver, no momento da admissão o candidato deverá comprovar 
a escolaridade exigida, sendo aceito no mínimo Certificado de Graduação com a data da colação de grau; 

d) Quando houver Empregos que exigem registro no respectivo Conselho de Classe, possuir, no ato da 
Admissão, documento de registro no respectivo Conselho de Classe do Estado de São Paulo e   mantê-lo ativo 
e quitado anualmente; 

e) Apresentar todos os documentos constantes no item 11.13.02.; 
f) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto 

Federal nº 70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72; 
g) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
h) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais; 
i) Ter plena aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições 

para o pleno exercício do Emprego, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da 
Administração Pública; 

j) Submeter-se, por ocasião da Admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Administração ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental; 

k) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração; 
l) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do Emprego Público, achando-se no pleno 

gozo de seus direitos civis e políticos; 
m) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de Admissão e não ter completado 75 (setenta e 

cinco) anos, idade está para aposentadoria compulsória dos servidores públicos; 
n) Apresentar no ato da Admissão declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública 

e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; e 
o) Não ter anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Público rescindido por justa causa de ter sido 

demitido a bem do serviço público; 
p) Possuir e manter certificado digital para identificação virtual (Assinatura Digital) quando as atividades 

cotidianas exigirem; 

02.02.01. Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administração do Município 
de Santa Bárbara d´Oeste e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da Administração. 

02.02.02. O candidato, no ato da admissão, não deverá estar incompatibilizado para nova admissão em novo 
emprego público. Não poderá estar exercendo cargo, emprego ou função pública, nos termos da Constituição 
Federal. 
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02.02.03. A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do 
presente Concurso Público. 

 

03. DAS INSCRIÇÕES 

03.01. As inscrições serão realizadas na modalidade INTERNET, conforme segue: 

Site: Diretamente pelo candidato no site www.shdias.com.br 

Período de Inscrição: Das 08:00h do dia 19 de junho até as 23:59h do dia 22 de julho de 2019. 

Pagamento: 

Para efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.shdias.com.br 
localizar o Concurso Público CPMSBO 001/2019 e preencher corretamente todos os 
dados solicitados no Formulário de Cadastro e/ou da Inscrição. Ao final deverá clicar 
em “Gerar Boleto” que deverá ser impresso e pago ATÉ A DATA DE VENCIMENTO 
EXPRESSA NO BOLETO BANCÁRIO. 

Importante: 
Por ocasião da Circular nº 3656/2013 do BC que instituiu a Nova Plataforma da 
Cobrança (boleto registrado), boletos pagos depois do primeiro dia útil subsequente 
ao final das inscrições não serão considerados e não terão a devolução do valor pago. 

03.02. Dados necessários para realização da inscrição: Emprego pretendido, Nome Completo, RG, CPF, Sexo, 
Estado Civil, Data de Nascimento, Escolaridade, Endereço completo, CEP, Cidade, Telefones (Residencial, Celular 
e Comercial), E-mail e informar se é Portador de Deficiência. Os candidatos devem informar corretamente todos 
os dados solicitados no formulário de inscrição. 

03.03. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

a) Ao inscrever-se o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece 
na íntegra e aceita todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Concurso Público; 

b) Preencher corretamente todos os dados do Formulário de Inscrição (modalidade INTERNET) e efetuar o 
pagamento do valor da inscrição através do boleto bancário; e 

c) Especificar no Formulário de Inscrição se tem Deficiência. Se necessitar, a Pessoa com Deficiência deverá 
requerer condições diferenciadas para realização da Prova. O atendimento das referidas condições somente 
será proporcionado dentro das possibilidades descritas no Formulário de Inscrição. 

03.04. O candidato, ao efetivar a sua inscrição, manifesta ciência quanto à divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do Concurso Público, como Nome Completo, número do documento de 
identificação (RG), data de nascimento, notas, pontuações e desempenho nas fases previstas, condição de 
candidato com deficiência (se caso declarado no formulário de inscrição). Tendo em vista que essas informações 
são essenciais para a publicidade dos atos inerentes ao Concurso Público, não caberão indagações posteriores 
neste sentido, ficando cientes de que tais informações serão divulgadas por meio da internet, no site da SHDias 
Consultoria e Assessoria, podendo ser encontradas através dos mecanismos de buscas existentes. 

03.05. Será concedida isenção do valor da inscrição conforme item 03.28. 

03.06. Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento do 
mesmo. 

03.07. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado através do Boleto Bancário impresso pelo próprio 
candidato. O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, casa lotérica, terminal de 
autoatendimento ou net-banking, até a data de vencimento do boleto. 

03.08. O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário com nova data de vencimento somente até o 
último dia de inscrição. Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos com novo vencimento e a 
pré-inscrição cujo boleto não foi pago será automaticamente cancelada. 

03.09. A confirmação do pagamento do boleto bancário e efetivação da inscrição poderão ser consultadas pelo 
site www.shdias.com.br em até 3 (três) dias úteis após a realização do pagamento, acessando a área referente 
a este Concurso Público e fazendo a consulta de sua inscrição, a partir da informação de seu login e Senha. 

03.10. O candidato que realizar a inscrição poderá realizar a reimpressão de seu boleto bancário em qualquer 
momento, até o último dia de inscrições, acessando o site da SHDias Consultoria e Assessoria na área referente 

http://www.shdias.com.br/
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a este Concurso Público e fazendo a consulta do andamento de sua inscrição, a partir da informação de seu 
login e senha. 

03.11. O candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do Formulário de Inscrição 
disponibilizado, bem como pela correta impressão do Boleto Bancário para pagamento do valor da inscrição, 
conforme as instruções constantes no site www.shdias.com.br. 

03.12. O descumprimento das instruções para a inscrição implicará na não efetivação da inscrição. 

03.13. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concursos Públicos Permanente do 
Município de Santa Bárbara d´Oeste não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por 
dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria 
que impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a solicitação da inscrição. Também não se 
responsabilizam por inscrições que não possam ser efetivadas por motivos de impossibilidade ou erros na 
leitura do código de barras do boleto impresso pelo candidato, seja por dificuldades de ordem técnica dos 
computadores e/ou impressoras no momento da correta impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras 
no papel do boleto impresso, impossibilitando o pagamento dos boletos na rede de atendimento bancário. 

03.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido neste 
Edital. 

03.15. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta 
corrente, ou por qualquer outra via que não seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento da 
inscrição. 

03.16. O pagamento dos boletos relativos ao valor das inscrições poderá ser efetuado através de dinheiro, ou 
cheque ou débito em conta. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a 
respectiva compensação bancária, sendo a inscrição cancelada, caso haja devolução do mesmo. 

03.17. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação 
do boleto na data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado por 
falta de crédito em conta na data agendada a inscrição não será efetivada. A data de quitação não poderá ser 
superior à data de vencimento do boleto bancário. Em caso de não confirmação do pagamento agendado, o 
candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Definitivo de Pagamento 
do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na data agendada ou na data de vencimento do boleto. O 
Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada não serão aceitos para fins de 
comprovação do pagamento. 

03.18. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de 
vencimento e no valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda 
que constatada à maior ou em duplicidade. 

03.19. Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição realizada, 
a mesma não será efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da complementação 
do valor. 

03.20. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo o Município de Santa Bárbara d´Oeste excluir do Concurso Público aquele que a preencher com dados 
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas. Caso a irregularidade seja constatada após 
a Admissão do candidato este será demitido. 

03.21. Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser 
comunicados imediatamente à SHDias Consultoria e Assessoria, pois são dados necessários para a consulta da 
inscrição através da internet. No caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de desempate na 
Classificação Final. Erros de digitação referentes ao nome e documento de identidade poderão ser comunicados 
ao Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Escrita, para que o mesmo realize a devida correção na 
Lista de Presença. 

03.22. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de Emprego ou cancelamento 
da mesma, portanto, antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar as 
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exigências para o Emprego desejado, lendo atentamente as informações, principalmente a escolaridade 
mínima exigida. 

03.23. Após efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 
qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 

03.24. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos 
das inscrições. 

03.25. Os interessados que preencherem o Formulário de Inscrição pela internet, mas não efetuarem o 
pagamento, serão considerados excluídos, não sendo incluídos na lista de candidatos inscritos. 

03.26. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM EMPREGO NO CONCURSO PÚBLICO 

03.26.01. Os candidatos poderão realizar mais de uma inscrição sob sua inteira responsabilidade, cientes de 
que somente haverá a possibilidade de realização de mais de uma Prova Escrita no caso de as mesmas serem 
agendadas para dias ou horários distintos. No caso das Provas Escritas dos seus respectivos Empregos serem 
agendadas para o mesmo dia e horário, os candidatos deverão optar pela realização de apenas uma delas, 
ficando ausentes nas demais. Não haverá possibilidade de cancelamento das inscrições, e nem a 
responsabilidade da SHDias Consultoria e Assessoria e/ou do Município de Santa Bárbara d´Oeste pela 
devolução de valores referentes às inscrições realizadas. 

03.27. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

03.27.01. Às Pessoas com Deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, desde que 
as atribuições do Emprego pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme 
estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004 e Decreto Federal nº 9.508, de 24/09/2018 e Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011. 

03.27.02. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Decreto Federal nº 9.508, de 24/09/2018, aos candidatos com deficiência 
habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento), das vagas existentes para cada Emprego, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente certame. 

03.27.03. A Pessoa com Deficiência deverá indicar obrigatoriamente sua condição no Formulário de Inscrição e 
entregar Laudo Médico devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, juntamente com a Declaração de Candidato com Deficiência (modelo disponível no Anexo III). 

03.27.04. O candidato com deficiência que realizar sua inscrição, deverá obrigatoriamente enviar o competente 
Laudo Médico juntamente com a Declaração, nos termos solicitados, até no máximo 1 (um) dia útil após o 
encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e 
Assessoria Ltda - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616. 

03.27.05. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE 

LAUDO MÉDICO – CONCURSO PÚBLICO CPMSBO 001/2019 

Nome: 

Nº de Inscrição: 

Emprego: 

03.27.06. A SHDias Consultoria e Assessoria e o Município de Santa Bárbara d’Oeste não se responsabilizam 
pelo extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos 
referentes à deficiência será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora 
do prazo. 

03.27.07. Caso necessite de condições especiais para realização da prova (prova em braile, ou prova e gabarito 
ampliados, ou sala de fácil acesso), o candidato com deficiência deverá solicitá-las no preenchimento de seu 
formulário de inscrição. Outras condições, além das previstas, deverão ser solicitadas através da Declaração 
(modelo disponível em anexo), detalhando e justificando as condições especiais de que necessita. A Comissão 
de Concurso Público, de acordo com a possibilidade de atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido solicitado. 
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03.27.07.01. No caso de provas em Braile, as respostas deverão ser transcritas também em Braile e os 
candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção. 

03.27.08. A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Escrita, conforme estabelecido 
neste Edital eximirá a SHDias Consultoria e Assessoria bem como o Município de Santa Bárbara d´Oeste, de 
qualquer providência. 

03.27.09. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico e Declaração) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público. 

03.27.10. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 03.27.07., não significa que 
ele será automaticamente como deficiente e nem considerado apto na perícia Médica Oficial designada pelo 
Município de Santa Bárbara d´Oeste. 

03.27.11. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual nº 14.481, de 
13/07/2011, Lei Estadual nº 16.769, de 18/06/2018 e que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 
4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 

03.27.12. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção. 

03.27.13. O candidato com deficiência que NÃO realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

03.27.14. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou 
entregarem documentos que não atendam às exigências constantes dos modelos em anexo, dentro do período 
estabelecido neste Edital, NÃO SERÃO CONSIDERADOS COMO DEFICIENTES seja qual for o motivo alegado, 
sendo assim não terão o atendimento da condição especial para a realização da prova escrita, bem como não 
concorrerão à reserva de vagas estabelecida em Lei, participando do Concurso Público nas mesmas condições 
que os demais candidatos. 

03.27.15. As Pessoas com Deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local das provas. 

03.27.16. Os candidatos com deficiência concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
existentes, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 

03.27.17. Na data prevista para a divulgação da Convocação para a Prova Escrita, será divulgado no site 
www.shdias.com.br um informativo com a relação dos candidatos que enviaram Laudo Médico nos termos do 
item 03.27.05. 

03.27.18. A divulgação da Classificação Final do Concurso Público será feita em 2 (duas) listas: 1 (uma) listagem 
geral contendo todos os candidatos classificados, inclusive as Pessoas com Deficiência e outra contendo 
somente os candidatos classificados com deficiência. 

03.27.19. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem classificatória. 

03.27.20. Após a Admissão do candidato no Emprego, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria, mudança ou readaptação de Emprego. 

03.27.21. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica Oficial, designada pelo 
Município de Santa Bárbara d´Oeste, que terá a assistência de equipe multiprofissional que definirá 
terminativamente o enquadramento de sua situação como deficiente, atestando a sua compatibilidade com os 
requisitos e atribuições do Emprego pretendido. 

03.27.22. A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto 
Federal nº. 3.298, de 20/12/1999, artigos 43 e 44. 

03.27.23. Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição, o 
candidato só voltará a ser convocado pela listagem geral de aprovados e, desde que atenda todas as condições 
estabelecidas do presente Edital. 

03.27.24. As despesas relativas ao envio do Laudo serão de exclusiva responsabilidade do candidato. 
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03.28. DA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

03.28.01. Em atendimento a Lei Municipal nº 4.041, de 22 de agosto de 2018, fica isento do pagamento do 
valor da inscrição os candidatos que: 

a) Pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais para programas sociais (CadÚnico), 
do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário mínimo 
nacional; ou 

b) Os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

03.28.02. A obtenção da isenção do valor da inscrição está condicionada a entrega e análise dos documentos 
definidos no Anexo deste Edital. 

03.28.03. No período de 19/06/2019 a 21/06/2019, os candidatos que atendam aos requisitos da Lei Municipal 
nº 4.041, de 22 de agosto de 2018, devem acessar diretamente o site www.shdias.com.br e realizar as seguintes 
etapas: 

CADÚNICO: 
I- Preencher corretamente todos os dados solicitados no formulário e indicar no campo “Pedido de Isenção 
de Taxa de Inscrição” à condição CADÚNICO, vindo a preencher o número do NIS (Número de Identificação 
Social) e confirmar a pré-inscrição. 
a) Os números de NIS só serão aceitos quando estiverem no nome do candidato à vaga; 
b) Não serão realizados pedidos de correção de número de NIS digitado erroneamente, tampouco, serão 
aceitas alterações no número do NIS após a efetivação da inscrição; e 
c) É necessário um prazo mínimo de 45 dias, a partir da data em que foi incluído para que o nº do NIS seja 
identificado na base do CADÚNICO do MDS (Ministério do Desenvolvimento Social). 
DOADORES DE MEDULA: 
I- Preencher corretamente todos os dados solicitados no formulário e indicar no campo “Pedido de Isenção 
de Taxa de Inscrição” à condição Doador de Sangue/Medula e confirmar a pré-inscrição; e 
II- Após confirmada a pré-inscrição, será disponibilizado o "Formulário de Solicitação de Isenção", o qual 
deverá ser impresso, assinado e juntamente com os Documentos Comprobatórios estabelecidos no Anexo 
deste Edital, enviados em Envelope via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a SHDias Consultoria e 
Assessoria, situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, até a 
data de 24/06/2019: 
a) O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informações constantes do 

formulário abaixo: 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE 
ISENÇÃO – CONCURSO PÚBLICO CPMSBO 001/2019 

Nome: 

Nº de Inscrição: 

Emprego: 

b) A SHDias Consultoria e Assessoria e o Município de Santa Bárbara D’Oeste não se responsabilizam pelo 
extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos 
referentes à solicitação de isenção será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação 
postada fora do prazo; 
c) Não haverá devolução da documentação encaminhada a SHDias Consultoria e Assessoria para 
solicitação de inscrição com isenção de pagamento e terá validade somente para este Processo Seletivo; 
d) Será indeferida a solicitação de isenção do valor da inscrição dos candidatos que solicitarem a isenção 
sem apresentar os documentos previstos no Anexo deste Edital; e 
e) As despesas relativas ao envio dos documentos serão de exclusiva responsabilidade dos candidatos. 

 

03.28.04. A partir de 05/07/2019 o candidato deverá consultar no site www.shdias.com.br o parecer relativo 
à pré-inscrição realizada. Ficando devidamente comprovada o atendimento a Lei Municipal nº 4.041, de 22 de 
agosto de 2018, o candidato terá a inscrição efetivada e deverá fazer a impressão de seu Comprovante de 
Inscrição. Caso os documentos protocolados não atendam aos requisitos exigidos, a inscrição será INDEFERIDA 
como isenta, podendo o candidato imprimir o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até a data de vencimento 
estabelecida no Boleto, para que sua inscrição seja efetivada. 
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03.28.05. Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Emprego. Caso tenha 
interesse em realizar inscrição para mais de um Emprego, se houver, deverá realizá-la via internet e efetuar o 
pagamento do valor correspondente através do boleto bancário das demais inscrições para que sejam 
efetivadas. 

03.28.06. O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDO e que NÃO efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição de acordo com as informações constantes neste capítulo, não será considerado 
inscrito no presente certame. 

03.28.07. Os interessados que não cumprirem os requisitos deste item ou havendo inexatidão de declarações 
e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente, sofrerão o cancelamento da 
inscrição, nulidade da aprovação ou habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das cominações 
legais cabíveis. 

03.28.08. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição. 

 

04. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

04.01. Para os empregos de Professores (TODAS AS ÁREAS), o presente Concurso Público será composto das 
seguintes fases: 
I. Prova Escrita; e 
II. Avaliação de Títulos (Atenção quanto ao prazo e instruções para a entrega dos títulos). 
04.02. Para os demais empregos, o presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 
I. Prova Escrita. 

 

05. DA PROVA ESCRITA 

05.01. DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

05.01.01. A realização da Prova Escrita está prevista para o dia 18 de agosto de 2019 (DOMINGO). 

05.01.02. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pelo 
Município de Santa Bárbara d´Oeste, estas poderão ser realizadas no mesmo dia em períodos distintos 
(manhã/tarde), ou em 2 (dois) ou mais domingos, com datas a serem definidas. As provas escritas também 
poderão ser realizadas em outras cidades da região, independentemente do endereço residencial informado 
no ato da inscrição pelos candidatos. 

05.01.03. O Termo de Convocação para a Prova Escrita contendo a data, o local e o horário para a realização 

das Provas será publicado no site www.shdias.com.br a partir do dia 05/08/2019. 

05.01.04. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Escrita. Nesse 
caso, a alteração deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada 
anteriormente para a realização da prova no site www.shdias.com.br. É de inteira responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 

05.01.05. A Comissão de Concursos Públicos Permanente do Município de Santa Bárbara d´Oeste não se 
responsabilizará por eventuais coincidências de datas e horários de provas deste ou de outros Concursos 
Públicos e/ou Processos Seletivos ou coincidência com quaisquer outras atividades ou eventos sociais de 
interesse dos candidatos. 

05.01.06. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. As 
divulgações serão realizadas oficialmente no site www.shdias.com.br. 

05.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Escrita em 
data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Escrita referente ao seu 
Emprego neste Concurso Público. 

05.01.08. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Escrita com 
antecedência mínima de 1 (uma) hora, portando obrigatoriamente o RG Original Atualizado (ou Documento 
Oficial de Identificação com foto original), seu Comprovante de Inscrição (boleto impresso com o comprovante 

http://www.shdias.com.br/
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de pagamento anexado ou autenticação mecânica de pagamento), caneta esferográfica azul ou preta, lápis e 
borracha. 

05.01.09. Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou 
pretexto, a entrada de candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 

05.01.10. O ingresso nas salas de prova só será permitido ao candidato que apresentar o RG original (ou 
Documento Oficial de Identificação com foto original). 

05.01.11. A Prova Escrita será composta de questões de múltipla escolha com quatro alternativas (A, B, C ou D) 
sendo que apenas uma é a correta.  

05.01.12. As questões da Prova Escrita versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de cada 
Emprego, constantes em anexo a este Edital. As quantidades de questões para cada Emprego constam definidas 
no anexo. 

05.01.13. Na elaboração da Prova Escrita serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive o grau de 
dificuldade que levará em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional. 

05.01.14. A Comissão de Concursos Públicos Permanente do Município de Santa Bárbara d´Oeste não se 
responsabiliza por nenhum material ou apostila confeccionados com textos relativos aos Programas de Prova 
ou Bibliografias deste Concurso Público. A referida Comissão de Concurso Público não fornecerá e não 
recomendará a utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo 
Programa de Prova de seu Emprego, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde 
que contenham os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Emprego, constante deste Edital. 

05.01.15. O tempo de duração da Prova Escrita será de até 3 (três) horas. 

05.01.16. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Escrita após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efetivo início. 

05.01.17. Durante a realização da Prova Escrita os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar 
qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones 
celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas 
eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) 
seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. 

05.01.18. Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e qualquer tipo de 
aparelho eletrônico que estiver portando e LACRAR seu celular em invólucro fornecido pelo fiscal, devendo 
permanecer dentro do invólucro lacrado, sobre a mesa/carteira ou guardado dentro da bolsa/mochila que 
porventura o candidato estiver portando. 

05.01.19. O candidato que necessitar usar o sanitário não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou estojo 
e será acompanhado pelo Fiscal da organização do Concurso Público. Deverá deixar seu celular desligado, 
juntamente com bolsas e outros pertences em sua sala. 

05.01.20. Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova fazendo o uso destes 
aparelhos no decorrer da prova, o mesmo será imediatamente eliminado do Concurso Público, tendo seu 
Caderno de Questões e Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova. 

05.01.21. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, gorro, 
óculos de sol/escuro ou fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é proibido 
ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo de arma. O descumprimento 
das determinações aqui descritas será caracterizado como infração aos termos do Edital, e implicará na 
eliminação do candidato do Concurso Público. 

05.01.22. Durante a realização da Prova Escrita não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou consulta 
a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de material 
de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como 
tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.01.23. Para a realização da Prova Escrita, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE QUESTÕES 
referente à Prova Escrita de seu Emprego, e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado com seu local e horário 
de prova, sala, nome completo, RG, Emprego e número de inscrição no Concurso Público. 
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05.01.24. Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequencia das páginas, 
bem como a presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao receber o 
Gabarito de Respostas, deverá conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no campo 
estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal 
de sala. 

05.01.25. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO GABARITO DE 
RESPOSTAS. 

05.01.26. No decorrer da Prova Escrita, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de 
digitação ou na formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala 
que proceda a anotação na Folha de Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte da 
Banca Examinadora do Concurso Público, sob pena de preclusão recursal. 

05.01.27. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, 
devendo ser preenchido com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS DE 
ERRO NO PREENCHIMENTO, tendo em vista sua codificação e identificação. 

05.01.28. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o GABARITO DE RESPOSTAS ao fiscal de sala. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término de sua Prova Escrita. A não entrega do 
Gabarito de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.01.29. O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido 
corretamente, com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar apenas 
uma única alternativa correta, preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta 
alternativa, não devendo assinalar com “X” ou outra marca. Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de 
borracha ou líquido corretivo. 

05.01.30. Não serão consideradas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais 
alternativas assinaladas e as questões que apresentarem qualquer tipo de rasuras e gabaritos de resposta 
totalmente em branco. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado ás respostas ou á 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pela leitora de correção, acarretando anulação 
parcial ou integral do gabarito do candidato. 

05.01.31. O candidato poderá levar o seu Caderno de Questões ao deixar em definitivo a sala de provas. 

05.01.32. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e 
pontuação, nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente 
o Gabarito de Respostas do candidato. 

05.01.33. Ao final da prova escrita, os 2 (dois) últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer 
no interior da sala a fim ASSINAR o verso dos gabaritos de respostas de todos os candidatos presentes de sua 
sala, assinando ainda o termo testemunho o qual ficará no interior do malote e acompanhar o fechamento e 
lacre do malote com os Gabaritos de Respostas dos candidatos de sua sala, de acordo com a orientação do 
fiscal, sendo então liberados. 

05.01.34. Ao terminar a Prova Escrita, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências do 
local de prova, devendo retirar-se imediatamente. 

05.01.35. Durante a realização da prova não será permitida a permanência de acompanhantes nos locais 
designados, exceto no caso da candidata que estiver amamentando que deverá levar um acompanhante 
responsável pela guarda da criança. 

05.01.36. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da Prova Escrita, devendo 
levar acompanhante responsável pela guarda da criança que deverá permanecer com a mesma em local 
estabelecido pela organização do Concurso Público, fora da sala de prova e corredores. No momento da 
amamentação a candidata será acompanhada por fiscal da coordenação de prova até o local onde a criança e 
o acompanhante estiverem aguardando. Neste momento o acompanhante responsável pela guarda da criança 
não poderá permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada somente do fiscal da 
coordenação de prova durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao 
tempo de prova da candidata. 
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05.01.37. Poderá no transcorrer da aplicação da(s) prova(s), ocorrer varredura (detector de metais) em 
ambientes do(s) local(is) de aplicação. 

05.02. DA DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS E RESULTADOS 

05.02.01. O Gabarito Preliminar, Resultado Preliminar, Gabarito Oficial e Classificação Final serão publicados 
no site da SHDias Consultoria e Assessoria (www.shdias.com.br) e no site do Município de Santa Bárbara 
d´Oeste (www.santabarbara.sp.gov.br) em datas previstas a serem informadas no site da SHDias Consultoria 
e Assessoria. 

05.02.02. A Banca Examinadora fará a análise das questões das Provas Escritas para as quais os candidatos 
tenham registrado solicitação de revisão através das “Folhas de Ocorrências” de suas respectivas salas de prova, 
antes da divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Escritas, podendo decidir sobre o cancelamento ou 
manutenção das referidas questões. 

05.02.03. Será aberto período de recurso, diretamente no site da SHDias Consultoria e Assessoria: 
www.shdias.com.br. Se houver qualquer discordância do candidato quanto ao Gabarito Preliminar e às 
questões da prova, o mesmo deverá fazer a solicitação de revisão exclusivamente através do protocolo de 
recurso, conforme instruções constantes no item 10. deste Edital. 

05.03. DA AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

05.03.01. A Prova Escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas da prova escrita de cada Emprego. 

05.03.02. O número de questões válidas será o total de questões da Prova Escrita subtraída a quantidade de 
questões que por ventura venham a ser canceladas para cada Emprego. 

05.03.03. As questões canceladas NÃO serão consideradas como acertos para todos os candidatos, a 
pontuação dessas questões será distribuída igualmente entre as demais questões válidas da Prova Escrita, 
independentemente de formulação de recurso. Somente este será o critério válido adotado para o caso de 
questões canceladas. 

05.03.04. Na correção do Gabarito de Respostas do candidato não serão computadas questões não assinaladas, 
questões que contenham mais de uma alternativa assinalada ou questões rasuradas. 

05.03.05. A avaliação da Prova Escrita será efetuada por processamento eletrônico do Gabarito de Respostas 
do candidato que contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, de acordo 
com o número de questões válidas, conforme a fórmula a seguir: 

P = (100 / QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Escrita 
TA = Total de Acertos do Candidato 

05.04. Para os empregos de Professores (TODAS AS ÁREAS) Prova Escrita será de caráter ELIMINATÓRIO, sendo 
que após a aplicação dos critérios de avaliação anteriormente descritos o candidato que não lograr no mínimo 
50 (cinquenta) pontos estará automaticamente desclassificado. 

05.05. Para os empregos de Médicos (TODAS AS ESPECIALIDADES), a Prova Escrita será de caráter 
CLASSIFICATÓRIO, condicionado ao fato de o candidato não zerar a prova escrita. 

 

06. DOS TÍTULOS 
06.01. DA ENTREGA DOS TÍTULOS 

06.01.01. Os candidatos devidamente inscritos nos Empregos de Professores (TODAS AS ÁREAS) que 
possuírem Curso Concluído de Pós Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado) deverão enviar os 
documentos comprobatórios, de acordo com os critérios estabelecidos na Tabela de Pontuação de Títulos no 
item 06.02.03., via correio por meio de SEDEX com AVISO DE RECEBIMENTO, até no máximo 1 (um) dia útil 
após o encerramento das inscrições, para a SHDias Consultoria e Assessoria no endereço, situada a Rua Rita 
Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616. Os títulos serão pontuados 
exclusivamente para os candidatos aprovados na Prova Escrita. 

http://www.shdias.com.br/
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06.01.02. Deverão ser encaminhadas CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO referente a todos os documentos 
comprobatórios do título que possuir para posterior conferência, avaliação e pontuação por parte da Banca 
Examinadora do Concurso Público. Não serão pontuados títulos entregues sem a devida autenticação. 
06.01.03. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (um) Emprego, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 
06.01.04. Juntamente com os títulos, deverá ser encaminhado o Formulário de Entrega de Títulos, conforme 
modelo apresentado em Anexo a este Edital. 

06.01.05. Os títulos devidamente autenticados e o respectivo formulário de entrega deverão ser 
acondicionados em ENVELOPE LACRADO identificado com o modelo de etiqueta abaixo, devidamente 
preenchido e colado na parte externa do envelope: 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – CONCURSO PÚBLICO CPPMSBO 001/2019 
Nome: 
Nº de Inscrição: 
Emprego: 

06.01.06. A SHDias Consultoria e Assessoria e o Município de Santa Bárbara d´Oeste não se responsabilizam 
pelo extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos 
referentes ao Título será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do 
prazo. Serão desconsiderados os documentos que forem encaminhados por outro meio que não seja o 
estabelecido acima. 

06.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realizar a entrega de Títulos 
em data diferente da estabelecida neste Edital e não serão aceitos títulos encaminhados fora do envelope 
lacrado ou encaminhados via fax, e-mail ou ainda por qualquer outro meio diferente do estabelecido neste 
Edital. 
06.01.08. Os títulos em língua estrangeira referentes a cursos concluídos em instituições de ensino em outros 
países, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e 
revalidados por Instituição de Ensino brasileira. 
06.01.09. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 
06.01.10. O candidato que realizar a entrega de título que contenha seu nome completo diferente do informado 
no seu formulário de inscrição realizada para este Processo Seletivo, por motivo de alteração de nome 
(casamento, separação, divórcio, etc.), deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração, sob 
pena de não ter pontuado o referido título. 
06.01.11. Não será permitida a apresentação de documentos complementares relativo à carga horária, 
conclusões de curso, ou outras especificações, depois do referido prazo de entrega. 
06.02. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
06.02.01. A pontuação dos Títulos será de no máximo de 8 (oito) pontos exclusivamente para os candidatos 
aprovados na Prova Escrita. 
06.02.02. Essa fase será de caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo que o candidato aprovado que não possuir ou 
deixar de entregar seus títulos, apenas não terá somado os pontos correspondentes a essa fase, não sendo 
desclassificado do Concurso Público. 
06.02.03. Somente serão aceitos para avaliação os documentos relacionados na Tabela de Pontuação de 
Títulos, conforme segue: 

NATUREZA DO TÍTULO DOCUMENTOS ACEITOS PONTUAÇÃO 

Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Stricto Sensu’ 
em nível de DOUTORADO na área da educação. 

- Diploma devidamente registrado; ou 
- Certificado de Conclusão de Curso 

5 (cinco) pontos 

Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Stricto Sensu’ 
em nível de MESTRADO na área da educação. 

- Diploma devidamente registrado; ou 
- Certificado de Conclusão de Curso 

3 (três) pontos 

06.02.04. Quando houver Empregos cuja Curso de Especialização e/ou Residência, quando for o caso, seja 
exigida como requisito mínimo para nomeação, não será pontuado na avaliação de títulos. 
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06.02.05. Todos os títulos acima especificados deverão conter timbre e identificação do órgão expedidor, 
carimbo, assinatura do responsável e data. 
06.02.06. Apenas serão considerados válidos os documentos acima emitidos por estabelecimento e instituições 
de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino, estaduais e federais. 
06.02.07. No caso de Certificado de Conclusão de Pós-Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), 
está deverá conter a data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 
06.02.08. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC. 
06.02.09. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada ou realizarem a entrega parcial dos 
documentos, não terão pontuados os títulos entregues, bem como, não será permitida a complementação de 
documentos após o período estabelecido. 
06.02.10. Os títulos entregues que não atenderem as especificações estabelecidas neste Edital não serão 
considerados para a referida Avaliação de Títulos. 
06.02.11. A pontuação do título poderá ser cumulativa entre itens natureza diferente (Mestrado e Doutorado), 
sendo neste caso, obrigatório a apresentação do Diploma devidamente registrado ou Diploma de Conclusão de 
Curso de ambos títulos (Mestre e Doutor), sob pena de não ser avaliado o documento omitido. 
06.02.12. É vedada a cumulação de títulos de natureza do mesmo item (Mestrado/Mestrado ou 
Doutorado/Doutorado). 

06.02.13. Independentemente do número de títulos considerados válidos, a soma das pontuações não poderá, 
em hipótese alguma, ultrapassar o limite estipulado no item 06.02.01. 

06.02.14. Os documentos entregues pelo candidato ficarão anexados ao formulário de inscrição, NÃO sendo 
devolvidos para o candidato após a homologação do Concurso Público. 

06.02.15. As despesas relativas à autenticação e envio dos documentos serão de exclusiva responsabilidade dos 
candidatos. 
06.02.16. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
o mesmo terá anulada a totalidade de pontos desta fase. Comprovada a culpa do candidato, este será excluído 
do presente Processo Seletivo. 

 

07. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O CONCURSO PÚBLICO 

07.01. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade 
do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público, devendo comparecer na 
data, local e horário com a antecedência definida para cada uma das fases, portando sempre seu documento 
original de identificação e comprovante de inscrição. 

07.02. Caso necessário, poderá haver mudança na data, local ou horário previsto para a realização das provas, 
mesmo após a divulgação da convocação relativa a cada uma das fases deste Concurso Público. Nesse caso, a 
mudança deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente 
para a realização da prova, no site www.shdias.com.br. 

07.03. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de provas portando qualquer tipo 
de arma. 

07.04. A Comissão de Concursos Públicos Permanente do Município de Santa Bárbara d´Oeste não se 
responsabilizará por eventuais coincidências das datas e horários de quaisquer umas das provas deste Concurso 
Público com a de outros Concursos Públicos, Processos Seletivos, Vestibulares ou quaisquer outras atividades 
ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

07.05. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) Não comparecer à realização de qualquer uma das provas previstas para o seu Emprego neste Concurso 
Público, na data, local e horário em que for convocado, não havendo em hipótese alguma, realização de 
qualquer tipo de prova substitutiva para o candidato ausente em data, horário ou local alternativo; 

b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova (RG Original Atualizado ou 
Documento de Identificação Oficial com foto ORIGINAL); 

c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com os coordenadores, fiscais e 
auxiliares de prova, autoridades presentes ou demais candidatos; 
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d) For surpreendido durante a realização das provas em comunicação com outros candidatos ou terceiros, bem 
como utilizando-se de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não 
permitidos ou qualquer instrumento ou meio não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do 
Concurso Público; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova que 
estiver realizando; 

f) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de coordenador ou fiscal de prova; e 
g) Não atender aos requisitos exigidos para o Emprego nos termos deste Edital. 

 

08. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

08.01. Para os empregos de Professores (TODAS AS ÁREAS), o presente Concurso Público terá Pontuação Final 
equivalente a 108 (cento e oito) pontos, que consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Escrita (100 
pontos) e na Avaliação de Títulos (8 pontos). 

08.02. Para os demais empregos, presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 100 (cem) 
pontos, que corresponde a pontuação obtida na Prova Escrita (100 pontos). 

 

09. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

09.01. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os seguintes 
critérios de desempate: 

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/2003, sendo que será dada 
a preferência ao de idade mais elevada; 
b) Maior número de acertos nas questões do Conhecimento Específico; e 
c) Tiver a maior idade. 

09.02. As listagens de Classificação Final dos aprovados no presente Concurso Público serão publicadas por 
Emprego, já aplicados os critérios de desempate previstos, sendo que haverá uma listagem geral com todos os 
candidatos aprovados e uma listagem contendo os candidatos com deficiência aprovados. 

09.03. Das listagens de Classificação Final constarão o Número de Inscrição, Nome do Candidato, R.G e Data de 
Nascimento, não sendo publicada a listagem de desclassificados, que será disponibilizada exclusivamente para 
consulta pela internet através do site www.shdias.com.br. 

09.03.01. Nas listagens de Classificação Final serão publicadas as pontuações obtidas pelos candidatos 
classificados de acordo com as fases definidas para cada Emprego. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.01. A interposição de recurso será feita exclusivamente pela internet através do site www.shdias.com.br, 
de acordo com as datas e horários definidos no termo a ser publicado, respeitando-se os períodos definidos no 
Decreto 2.969 de 14 de novembro de 1997, ou seja: 

a) Da Listagem de Inscrições Efetivadas, 3 (três) dias a contar da data da divulgação; 
b) Do Gabarito Preliminar e Resultado Preliminar, 5 (dias) dias a contar da data de divulgação; e 
c) Da Classificação Final Preliminar, 5 (cinco) dias a contar da data de divulgação. 

10.02. Os candidatos poderão interpor recurso conforme previsto no item 10.01., não sendo aceito recursos 
extemporâneos em relação a cada uma das publicações de que trata o referido item. 

10.03. Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site www.shdias.com.br, 
realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, acessar o Formulário de 
Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, preencher corretamente 
todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao 
enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para acompanhamento da 
resposta do recurso interposto. 
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10.04. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou 
relativo a assunto já publicado anteriormente. 

10.05. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese 
das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do 
mesmo. 

10.06. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados: 

a) Em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário de Recurso disponibilizado no site da 
empresa; 
b) Que tratem de mais de uma questão por protocolo; 
c) Que apresentarem questões e/ou Emprego diferente do selecionado no Formulário de Recursos 
disponibilizado no site;  
d) Que estiverem fora do período estabelecido nas divulgações oficiais; 
e) Que estiverem com período de Recursos já encerrado; 
f) Por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site da empresa 
(Não serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, 
telefone, etc.). 

10.07. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e o Município de Santa Bárbara d´Oeste não se 
responsabilizam por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, 
falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer 
outro fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que impossibilite o correto envio do formulário 
de recurso. 

10.08. O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 

10.09. As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.shdias.com.br, por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo como 
referência sempre o número do protocolo do recurso interposto em cada uma das divulgações. 

10.10. Havendo o deferimento de recurso, poderá haver alteração do Gabarito Preliminar ou do Resultado 
Preliminar, no sentido de que haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos 
resultados obtidos pelos candidatos, bem como na ordem de classificação para posição superior ou inferior, ou 
ainda ocorrer à desclassificação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida para 
classificação. 

10.11. Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será publicado o Gabarito Oficial e Classificação 
Final com as alterações ocorridas em atendimento aos recursos tempestivamente protocolados, não cabendo 
recursos adicionais. 

10.12. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Concurso Público, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

11. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 

11.01. A convocação para a admissão obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao 
candidato aprovado o direito à admissão. Os classificados no presente Concurso Público somente serão 
convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte da Administração Pública. 

11.02. A data para entrada em exercício dos candidatos convocados será definida pelo Município de Santa 
Bárbara d´Oeste em atendimento às suas necessidades e conveniências. 

11.03. O processo de convocação para Admissão dos candidatos aprovados nos Empregos constantes neste 
Edital é de exclusiva responsabilidade do Município de Santa Bárbara d´Oeste. 

11.04. O candidato deficiente poderá ser submetido à junta médica, quando do exame admissional, que 
atestará se a deficiência é compatível com as atribuições e requisitos do Emprego. 
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11.05. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao acompanhamento 
das Nomeações devem ser solicitadas juntamente ao Município de Santa Bárbara d´Oeste através de seus 
canais de comunicação. 

11.06. Para efeito de ingresso no Município de Santa Bárbara d´Oeste, o candidato aprovado e classificado 
ficará obrigado a comprovar, junto ao Departamento de Pessoal do Município de Santa Bárbara d´Oeste, que 
satisfaz as exigências deste Edital, bem como submeter-se a teste médico, e ser considerado apto neste, para o 
exercício do Emprego, sob pena de não ser Admitido. 

11.07. O candidato que recusar a Admissão ou depois de Admitido, deixar de comparecer ao serviço público e 
de iniciar suas funções e atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação, perderá os direitos 
decorrentes de sua classificação. 

11.08. O candidato que não atender qualquer item da convocação do presente edital estará automaticamente 
excluído do Concurso Público. 

11.09. Quando de sua Admissão, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação 
hábil, que possui os requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a apresentação 
de documentos que não comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua 
desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos subsequentes 
praticados em seu favor. 

11.10. É facultado ao Município de Santa Bárbara d´Oeste exigir dos candidatos classificados, além dos 
documentos elencados no item 02.02. deste Edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o 
respectivo Emprego, conforme item 02. deste Edital. 

11.11. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos. 
11.12. Os aprovados que vierem a ingressar no Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura estarão sujeitos a 
descontos decorrentes do artigo 462 da CLT em caso comprovado por meio de sindicância e/ou Inquérito 
Administrativo, na forma da Lei. 
11.12.01. Os aprovados no presente Concurso Público que vierem a ingressar no Quadro de Provimento Efetivo 
do Município de Santa Bárbara d´Oeste serão regidos pelas disposições da Lei Municipal nº 1951/91 e suas 
alterações, Leis Complementares nº 066/2009, nº 069/2009 e nº 070/2009 e suas alterações em consonância 
com a CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas. 
11.12.02. Os aprovados que vierem a ingressar no Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura estarão sujeitos 
à jornada de trabalho correspondente ao que este preceitua, inclusive com alterações que vierem a se efetivar, 
bem como poderão ser convocados para trabalhar em regime de plantão para o bom desempenho do serviço. 
11.13. DA ADMISSÃO DO CANDIDATO 

11.13.01. A convocação para Admissão dar-se-á através de publicação no Diário Oficial do Município “Diário de 
Santa Bárbara” e pelo site www.santabarbara.sp.gov.br, durante 3 dias e através de correspondência oficial 
registrada. O candidato convocado tem 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento da correspondência 
e comparecer para demonstrar interesse a vaga, observada rigorosamente a ordem de classificação, o interesse 
público e o número de vagas dos empregos. 
11.13.01.01. O candidato que não for notificado por correspondência por não localização tem 3 (três) dias úteis 
para demonstrar interesse a vaga, contados do último dia de publicação. 
11.13.02. No ato do comparecimento para admissão os candidatos classificados e aprovados no presente 
concurso, terão 5 (cinco) dias úteis para apresentação dos documentos, bem como para cumprimento das 
seguintes exigências: 
a) Terem nacionalidade brasileira ou gozarem das prerrogativas dos Decretos nº 70.391/72 e 70.436/72 e da 

Constituição Federal, § 1º do Art. 12; 
b) Estarem quites com as obrigações eleitorais; 
c) Estarem quites com as obrigações militares, para os candidatos de sexo masculino; 
d) Comprovarem todas as exigências dos itens “02. DOS EMPREGOS” e “02.02. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES 

PARA A ADMISSÃO NOS EMPREGOS”, na data da posse para o respectivo emprego; 
e) Apresentar todos os documentos solicitados, além dos elencados, que a Administração entenda necessários 

para comprovações das exigências mínimas para exercício do emprego; 
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f) Não estarem incompatibilizados com a investidura no emprego, inclusive em razão de demissão por justa 
causa comprovado por meio de sindicância e/ou Inquérito Administrativo, na forma da Lei; 

g) Serem considerados aptos nos exames clínicos e complementares; 
h) Se pessoa portadora de necessidades especiais, apresentar o atestado médico da limitação da qual é 

portador; 
i) Apresentarem documento pessoal de identidade e Cadastro de Pessoa Física da Receita Federal - CPF; 
j) Declaração de não acúmulo de cargo/emprego/função pública; 
k) Apresentarem certidão negativa de antecedentes criminais; 
l) Obter o resultado apto no exame de sanidade física e mental, que comprovará que a plena capacidade para 

o exercício da categoria funcional, a ser realizado por médico oficial ou credenciado pelo Município de Santa 
Bárbara d´Oeste, Estado de São Paulo; 

m) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da posse; e 
n) Possuir e manter, com recursos próprios, certificado digital para identificação virtual (Assinatura Digital) 

quando as atividades cotidianas exigirem. 
11.13.03. O candidato que não satisfazer todos os requisitos explícitos no item 11.13.02. de maneira alguma 
poderá ser admitido no emprego, não cabendo recursos adicionais no âmbito administrativo Municipal. 
11.13.04. O candidato beneficiário de aposentadoria especial não poderá ingressar no Quadro de Provimento 
Efetivo do Município de Santa Bárbara d’Oeste, Estado de São Paulo, em emprego cujo exercício da atividade 
infrinja as disposições legais pertinentes. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.01. Este edital terá seu Extrato publicado no Diário de Santa Bárbara e estará disponível, na íntegra, nos 
sites www.santabarbara.sp.gov.br e www.shdias.com.br. 
12.02. A inscrição do candidato implicará no conhecimento integral e aceitação tácita de todas as regras e 
critérios do Edital Completo do presente Concurso Público. 

12.03. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do Serviço de Suporte aos 
Candidatos disponibilizado pela internet no site www.shdias.com.br. 

12.04. Todos os atos administrativos do Concurso Público (Editais do Concurso Público, Convocações para as 
Provas, Gabaritos, Classificação Final dos aprovados, Retificações, Informativos e homologação) serão 
divulgados no site www.shdias.com.br, ficando disponível até a homologação do presente Concurso Público. 

12.05. O candidato é exclusivamente responsável pelo acompanhamento das divulgações referentes ao 
Concurso Público CPMSBO 001/2019, não havendo responsabilidade do Município de Santa Bárbara d´Oeste 
quanto às informações divulgadas por outros meios que não seja os sites www.santabarbara.sp.gov.br e 
www.shdias.com.br. 

12.06. A Comissão de Concursos Públicos Permanente do Município de Santa Bárbara d´Oeste, quando for o 
caso, decidirá sobre o adiamento de qualquer das etapas do Concurso Público. 

12.07. Em todas as fases do Concurso Público, os candidatos deverão comparecer ao local de realização das 
provas com no mínimo 1(uma) hora de antecedência do horário marcado para o início das provas previsto em 
Edital de Convocação. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concursos Públicos Permanente do 
Município de Santa Bárbara d´Oeste não disponibilizam e não se responsabilizam por estacionamento de 
motos, carros ou qualquer outro tipo de veículo ou por qualquer problema ou atraso ocasionados por excesso 
de tráfego ou falta de local para estacionamento de veículos. 

12.08. O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE NÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO DE APOSTILAS 
PREPARATÓRIAS PARA O PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO NÃO FORNECERÁ E NEM 
RECOMENDARÁ NENHUMA APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE 
QUALQUER UMA DELAS. 

12.09. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público. 

12.10. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade do Prefeito Município de Santa 
Bárbara d´Oeste. 
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12.11. O Termo de Homologação será publicado no Diário de Santa Bárbara e disponibilizado em caráter 
informativo nos sites www.santabarbara.sp.gov.br e www.shdias.com.br. 

12.12. O candidato classificado se obriga a manter atualizado seus dados perante da Município de Santa 
Bárbara d´Oeste. 

12.13. A SHDias Consultoria e Assessoria não fornecerá ao candidato qualquer documento comprobatório de 
classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação Final divulgada no site 
www.shdias.com.br e o Termo de Homologação publicado no Diário de Santa Bárbara. 

12.14. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não se caracterizando 
óbice administrativo ou legal, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, 
entretanto, pelo período de validade do Certame, os registros eletrônicos a ele referentes. 

12.15. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Concursos Públicos Permanente 
do Município de Santa Bárbara d´Oeste, devidamente nomeada para tal fim, de acordo com as normas 
pertinentes. 

 

Santa Bárbara d’Oeste, 19 de junho de 2019. 

 
 
 

LAERSON ANDIA 
Secretário de Administração   
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE 
CONCURSO PÚBLICO CPMSBO 001/2019 

 

ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - PROFESSOR 

 
PEB II - Educação Especial (Deficiência Auditiva e Múltipla) 
PEB II - Educação Especial (Deficiência Visual e Múltipla) 
PEB II - Educação Especial (Multifuncional) 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: 
1. Compete ao Professor de Educação Básica I e II, guardadas as características específicas do campo de 
atuação: 
I. Participar na elaboração da proposta curricular; 
II. Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
III. Executar ações que permitam garantir a aprendizagem dos alunos; 
IV. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento 
V. Ministrar aulas e cumprir tarefas relacionadas ao cumprimento dos dias letivos do calendário escolar; 
VI. Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; 
VII. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
VIII. Aperfeiçoar-se profissionalmente através de leituras apropriadas e de participação de cursos de formação 
continuada promovidos pela Secretaria Municipal de Educação ou outra instituição de ensino credenciada; 
IX. Avaliar o processo de ensino e aprendizagem de acordo com o planejamento escolar; 
X. Utilizar-se dos conhecimentos e material pedagógico que favoreçam a aprendizagem dos alunos; 
XI. Impedir e orientar toda e qualquer manifestação de preconceito de classe social, racial, religiosa ou 
ideológica; 
XII. Executar o plano de gestão escolar no que lhe competir; 
XIII. Manter permanente contato com os pais dos alunos ou seus responsáveis, informando-os e orientando-os 
sobre o desenvolvimento dos mesmos, e obtendo dados de interesse para o processo educativo; 
XIV. Proceder a observação dos alunos, identificando necessidades e carências de ordem social, psicológica, 
material ou de saúde que interferem na aprendizagem, encaminhando ao chefe imediato para devidas 
providências; 
XV. Executar e manter atualizados os diários de classe, bem como os demais registros escolares e os relativos 
às suas atividades específicas e fornecer informações conforme as normas estabelecidas; 
XVI. Colaborar nos programas educativos e culturais instituídos por lei e pertinentes a escola; 
XVII. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e do 
processo de ensino-aprendizagem. 
 
2. Compete ao Professor de Educação Básica II em Educação Especial além do atendimento prestado ao aluno: 
I. participar da elaboração da proposta pedagógica da escola, articulando, com gestores e professores, para 
que o projeto pedagógico da instituição de ensino se organize coletivamente numa perspectiva de educação 
inclusiva; 
II. elaborar plano de trabalho que contemple as especificidades da demanda existente na unidade e/ou na 
região, atendidas as novas diretrizes da Educação Especial, atuando de forma colaborativa com o professor da 
classe comum para a definição das adaptações curriculares que favoreçam o acesso do aluno ao currículo e a 
sua interação no grupo; 
III. integrar os conselhos de classes/ciclos/séries/termos e participar das HTPCs e/ou outras atividades coletivas 
programadas pela escola, promovendo a inclusão do aluno nas mesmas; 
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IV. orientar a equipe escolar quanto aos procedimentos e estratégias de inclusão dos alunos nas classes comuns, 
informando a comunidade escolar acerca da legislação e normas educacionais vigentes que asseguram a 
inclusão educacional; 
V. oferecer apoio técnico pedagógico aos professores das classes comuns, orientando na elaboração de 
materiais didático-pedagógicos que possam ser utilizados pelos alunos nas classes comuns do ensino regular; 
VI. fornecer orientações e prestar atendimento aos responsáveis pelos alunos bem como à comunidade quando 
se fizer necessário, orientando as famílias para o seu envolvimento e a sua participação no processo 
educacional. 
VII. Caberá ainda ao professor(a) especializado(a) viabilizar a educação escolar de alunos(as) que estejam 
impossibilitados de frequentar as aulas em razão de tratamento de saúde que implique permanência 
prolongada em domicílio ou internação hospitalar. 
 
2.1. Compete ao professor especializado/a (professores, preferencialmente bilíngue, com conhecimentos 
acerca de metodologias para o ensino de línguas) para o atendimento as necessidades educacionais especiais 
dos alunos com surdez ou deficiência auditiva: 
I. Complementar os estudos referentes aos conhecimentos construídos nas classes comuns do ensino regular; 
II. Oferecer suporte pedagógico aos alunos, facilitando-lhes o acesso a todos os conteúdos curriculares; 
III. Promover o aprendizado de Libras para o aluno que optar pelo seu uso; 
IV. Utilizar as tecnologias de informação e comunicação para a aprendizagem de Libras e da Língua portuguesa; 
V. Desenvolver a Libras como atividade pedagógica, instrumental, dialógica e de conversação. 
VI. Promover a aprendizagem da Língua Portuguesa para alunos surdos, como segunda língua, de forma 
instrumental, dialógica e de conversação; aprofundar os estudos relativos à disciplina de Língua Portuguesa, 
principalmente na modalidade escrita; 
VII. Produzir materiais bilíngues, (Libras – Português – Libras); 
VIII. Favorecer a convivência entre os alunos surdos para o aprendizado e o desenvolvimento da língua Brasileira 
de Sinais; 
IX. Utilizar equipamentos de ampliação sonora e efetivar interface com a fonoaudiologia para atender os alunos 
auditivos, quando esta for a opção da família ou do aluno. 
 
2.2. Compete ao professor especializado na área da deficiência intelectual: 
I. Realizar a avaliação diagnóstica e elaborar o planejamento individual de intervenção de acordo com a 
necessidade do aluno. 
II. Em função do planejamento, desenvolver atividades que estimulem o desenvolvimento dos processos 
mentais: atenção, percepção, memória, raciocínio, imaginação, criatividade, linguagem, aspectos emocionais, 
entre outros; 
III. Proporcionar ao aluno o conhecimento de seu corpo, levando-o a usá-lo como instrumento de expressão 
consciente na busca de sua independência e na satisfação de suas necessidades; 
IV. Fortalecer a autonomia dos alunos para decidir, opinar, escolher e tomar iniciativas, a partir de suas 
necessidades e motivações 
V. Propiciar a interação dos alunos em ambientes sociais, valorizando as diferenças e a não discriminação. 
 
2.3. Compete ao professor especializado para o atendimento às necessidades dos alunos com deficiência visual: 
I. Promover e apoiar a alfabetização e o aprendizado pelo Sistema Braille; 
II. Realizar a transcrição de materiais, Braille/tinta, tinta/Braille, e produzir gravação sonora de textos; 
III. Realizar adaptação de gráficos, mapas, tabelas e outros materiais didáticos para uso de alunos cegos; 
IV. Promover a utilização de recursos ópticos (lupas manuais e eletrônicas) e não ópticos (cadernos de pauta 
ampliada, iluminação, lápis e canetas adequadas); 
V. Adaptar material em caracteres ampliados para o uso de alunos com baixa visão, além de disponibilizar 
outros materiais didáticos; 
VI. Desenvolver técnicas e vivências de orientação e mobilidade e atividades da vida diária para a autonomia e 
independência; 
VII. Desenvolver o ensino para o uso do soroban; 
VIII. Promover adequações necessárias para o uso de tecnologias de informação e comunicação. 
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2.4. Compete ao Professor especializado no atendimento do aluno com deficiência física: 
I. Orientar o professor da classe comum sobre estratégias que favoreçam autonomia e envolvimento do aluno 
em todas as atividades propostas ao grupo; 
II. orientar o professor quanto ao uso da metodologia da Educação Física Adaptada; 
III. operacionalizar as complementações curriculares específicas necessárias à educação dos alunos com 
deficiência física no que se refere ao manejo de materiais adaptados e à escrita alternativa, (quando necessário), 
às vivências de mobilidade e acesso a todos os espaços da escola e atividades da vida diária, que envolvam a 
rotina escolar, dentre outras; 
IV. orientar os alunos para a adaptação ao uso de próteses, de membro superior ou inferior; 
V. introduzir o aluno no aprendizado da informática acessível, identificando qual o melhor recurso de 
tecnologia assistiva que atende às suas necessidades, considerando a sua habilidade física e sensorial atual, e 
capacitá-lo para o uso independente do computador; 
VI. promover a inserção dos recursos de tecnologias de informação e comunicação no espaço da sala de aula; 
VII. realizar adequação de material didático pedagógico para atender as necessidades dos alunos. 
 
2.5. Compete ao professor especializado no atendimento dos alunos com dificuldades de comunicação 
expressiva: 
I. Garantir o suprimento de material específico de Comunicação Aumentativa e Alternativa (pranchas, cartões 
de comunicação, vocalizadores e outros), que atendam a necessidade comunicativa do aluno no espaço escolar; 
II. adaptar material pedagógico (jogos e livros de histórias) com a simbologia gráfica e construir pranchas de 
comunicação temáticas para cada atividade, com objetivo de proporcionar a apropriação e o aprendizado do 
uso do recurso de comunicação e a ampliação de vocabulário de símbolos gráficos; 
III. identificar o melhor recurso de tecnologia assistiva que atenda as necessidades dos alunos, de acordo com 
sua habilidade física e sensorial atual, e promova sua aprendizagem por meio da informática acessível; 
IV. habilitar os alunos para o uso de "softwares" específicos de Comunicação Aumentativa e Alternativa, 
utilizando o computador como ferramenta de voz, a fim de lhes proporcionar expressão comunicativa; 
V. ampliar o repertório comunicativo do aluno, por meio das atividades curriculares e de vida diária; 
VI. realizar atividades para desenvolver os processos mentais: atenção, percepção, memória, imaginação, 
criatividade, raciocínio, linguagem, entre outros. 
 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS COMPLEMENTARES: 
I) Cumprir os horários destinados à preparação e avaliação do trabalho pedagógico (HTPC e HTPI) (artigo 38 
parágrafo 2º do Plano de Carreira do Magistério), de acordo com dia e horário determinado pela SME. 
 
ATRIBUIÇÕES COMPLEMENTARES: 
Conforme Resolução CNE/CEB n.4/2009, art. 12, para atuar no atendimento educacional especializado, o 
professor deve ter formação inicial que o habilite para exercício da docência e formação específica na educação 
especial. 
O professor da Educação Especial tem como função realizar esse atendimento de forma complementar ou 
suplementar à escolarização, considerando as habilidades e as necessidades específicas dos alunos público alvo 
da educação especial. 
As atribuições do professor de AEE contemplam: 
• Elaborar, executar e avaliar o Plano de AEE do aluno, contemplando: a identificação das habilidades e 
necessidades educacionais específicas dos alunos; a definição e a organização das estratégias, serviços e 
recursos pedagógicos e de acessibilidade; o tipo de atendimento conforme as necessidades educacionais 
específicas dos alunos; o cronograma do atendimento e a carga horária, individual ou em pequenos grupos; 
• Realizar a avaliação pedagógica inicial dos alunos público alvo da educação especial; 
• Realizar a avaliação pedagógica dos alunos encaminhados pela sala de aula comum, que apresentam 
características próximas ou sugestivas do público alvo da Educação Especial, mediante relatório do professor 
da sala comum e de acordo com o coordenador pedagógico, justificando a solicitação para a avaliação; 
• Analisar toda a documentação encaminhada referente ao aluno; 
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• Coletar dados junto ao professor de sala de aula comum, equipe gestora e família, referentes à vida escolar, 
histórico clínico e dados comportamentais do aluno; 
• Definir o cronograma das atividades do atendimento do aluno; 
• Organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncionais; 
• Organizar o controle de frequência dos alunos em Diário de Classe próprio e comunicar a equipe gestora os 
casos de faltas consecutivas e/ou excessivas; 
• Elaborar o registro do atendimento e do desenvolvimento do aluno, observando os avanços ocorridos 
durante as intervenções; 
• Realizar a avaliação contínua dos alunos, registrando, através de relatório descritivo semestral, o seu 
processo de desenvolvimento e as intervenções pedagógicas propostas no período; 
• Organizar estratégias pedagógicas, identificar e produzir recursos acessíveis, para o A.E.E.; 
• Ensinar e desenvolver atividades próprias do AEE, tais como: Libras, Braille, soroban, orientação e 
mobilidade, Língua Portuguesa para alunos surdos; informática acessível; comunicação Alternativa e 
Aumentativa - CAA, atividades de desenvolvimento das habilidades mentais superiores e atividades de 
enriquecimento curricular; 
• Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos serviços, 
dos recursos pedagógicos, de acessibilidade e das estratégias que promovam e garantam a participação dos 
alunos em todas as atividades escolares, inclusive as extraclasse; 
• Prestar assessoria ao professor do aluno Público Alvo da Educação Especial na elaboração da adequação 
curricular; 
• Promover orientação a toda comunidade escolar (equipe gestora, professores do ensino regular, ensino 
integral, EJA, professores especialista de educação básica, monitor de creche, monitor cultural, auxiliar de 
sala/estagiários, cuidador, e toda equipe de apoio: agente de organização escolar, agente de administração 
escolar, agente de serviços escolares, cozinheiros e familiares) sobre os recursos pedagógicos e de 
acessibilidade utilizados pelo aluno; 
• Informar a comunidade escolar acerca da legislação e normas educacionais vigentes que asseguram a 
inclusão escolar; 
• Estabelecer interface com as áreas da saúde, assistência, trabalho e outras 
• Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de 
recursos de acessibilidade, em consonância com as diretrizes da secretaria municipal de educação; 
• Orientar a elaboração de materiais didático-pedagógicos que possam ser utilizados pelos alunos público alvo 
da educação especial em sala de aula comum; 
• Articular com gestores e professores, para que o projeto político pedagógico da unidade de ensino se 
organize coletivamente numa perspectiva de educação inclusiva; 
• Participar dos conselhos de classe e da elaboração do projeto político pedagógico; 
• Manter-se em contínua interação com o setor de educação especial da secretaria municipal de educação, 
através da participação em reuniões (sempre que solicitadas), cursos e oficinas de formação continuada e 
eventos que estejam associados ao A.E.E.; 
• Zelar pelo espaço físico da sala de recursos multifuncionais com seus respectivos materiais e recursos 
pedagógicos, se responsabilizando pelo uso inadequado dos mesmos junto à equipe gestora da unidade escolar. 
• Comunicar qualquer irregularidade ao setor de educação especial, sobre o uso indevido dos materiais na 
ausência do professor de A.E.E. responsável pela sala de recursos. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS 

 
TODAS AS ÁREAS 

ATRIBUIÇÃO SUMÁRIA E COMPLEMENTAR: 
Realizar atenção à saúde do usuário, apresentando-se, buscando o diagnóstico e orientando o paciente quanto 
aos procedimentos a serem realizados. Efetuar atendimento integral ao paciente, antes da realização de exames. 
Prescrever e ministrar substância necessária à realização dos exames para elucidação diagnóstica. Realizar, 
supervisionar e interpretar exames por imagem, empregando técnicas especiais para atender às solicitações 
médicas. Emitir laudos e sugestões para novos exames, orientando o médico solicitante. Participar de reuniões 
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técnico/clínicas/equipe multiprofissional e na elaboração de protocolos. Realizar procedimentos 
intervencionistas com auxílio de equipamento de imagem. Realizar atividades de matriciamento. Estabelecer 
plano diagnóstico e terapêutico, sempre que possível em parceria com a equipe local, sobretudo para casos de 
maior risco/vulnerabilidade, utilizando-se de protocolos institucionalmente reconhecidos. Solicitar e articular 
interconsultas e recursos intersetoriais, através dos mecanismos de referência e contrarreferência, visando à 
diminuição dos agravos à saúde dos usuários. Realizar cirurgias e demais procedimentos correlatos à sua 
especialidade. Responder tecnicamente pela sua área específica de atuação. Preencher os prontuários dos 
pacientes e documentos de produção dentro da sistemática do SUS, além de atestados, relatórios e 
documentação relativa ao atendimento do usuário, fazendo uso das ferramentas administrativas 
disponibilizadas pela gestão na rotina habitual estabelecida. Participar dos processos de vigilância à saúde, 
através da detecção, investigação, medidas de controle e notificações de doenças e agravos à saúde, utilizando 
instrumentos e fichas próprias para este fim. Desenvolver ações de vigilância de baixa, média e alta 
complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador. Obedecer à legislação 
federal, estadual e municipal. Atender Princípios, Diretrizes e legislações vigentes do SUS, bem como normas de 
trabalho, de biossegurança e da ética profissional. Executar atividades correlatas e outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade, obedecendo à regulamentação da 
respectiva categoria profissional. Utilizar ferramentas administrativas, inclusive software. Prestar socorro de 
urgência e emergência e acompanhar, quando necessário, o paciente em transporte à unidade externa. 
 
Médico (Generalista) 

Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas 
as fases do ciclo de vida, ou seja, crianças, adolescentes, mulheres, gestantes, adultos e idosos; realizar 
consultas e procedimentos na UBS e, quando necessário, no domicílio. Realizar atividades clínicas 
correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da 
Assistência à Saúde (NOAS 2001); aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de 
grupos de enfermidades específicas, como de hipertensos, diabéticos, saúde mental, etc. Prestar assistência 
médica nas urgências e emergências que por ventura se apresentem na UBS; encaminhar aos serviços de maior 
complexidade quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na UBS por meio de um sistema 
de acompanhamento e de referência e contra referência; indicar internação hospitalar, se necessário; solicitar 
exames complementares a critério médico; atestar óbito de pacientes previamente assistidos na UBS, realizar 
outras tarefas correlatas. 
 
Médico (Mastologia) 

Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescrevendo 
medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar da população. Prestar 
socorros de urgência e emergência. 
 
Médico (Neurologista Especialista) 

Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescrevendo 
medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar da população. Prestar 
socorros de urgência e emergência. 
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE 
CONCURSO PÚBLICO CPMSBO 001/2019 

 

ANEXO II - PROGRAMAS DE PROVA 
 

Atenção: A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores 
não serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público. 
A Comissão de Concursos Públicos Permanente do Município de Santa Bárbara d´Oeste não aprova a 
comercialização de apostilas preparatórias para o presente Concurso Público e não se responsabiliza pelo 
conteúdo de apostilas deste gênero que venha a ser comercializadas. Também não será fornecida ou 
recomendada a utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente 
pelo Programa de Prova de seu Emprego, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais 
desde que contenham os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Emprego, conforme segue: 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - PROFESSOR 
 

PEB II - Educação Especial (Deficiência Auditiva e Múltipla) 
PEB II - Educação Especial (Deficiência Visual e Múltipla) 
PEB II - Educação Especial (Multifuncional) 
 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Específicos 30 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonética e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções 
verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; 
Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações 
Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes 
verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz 
ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopéias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e 
ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO: 
Fundamentação, Finalidades e Conceituação do Ensino Fundamental de conformidade com a LDBEN (Lei 
Federal n.º 9.394/96) e PCN (Parâmetros Curriculares Nacionais); Fundamentos: Filosofia da Educação, História 
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da Educação, Sociologia, Psicologia da Educação, Didática e Metodologia do Ensino; Processo de Avaliação 
Educacional; Processo do Trabalho Coletivo; Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e 
Repetência: causas, consequências e alternativas; Processo de Inclusão no Ensino Fundamental; Questões 
Políticas Educacionais Brasileiras; e Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária). 
 
LEGISLAÇÃO: 
Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 
ao 214 e artigo 60 das disposições Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96. 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Lei Federal nº 12.010, de 03 de agosto de 2009 – Nova Lei da adoção e as alterações no ECA. 
Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996- L.D.B.E.N. - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
Emenda Constitucional nº 14/96. 
Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - PNE. 
Lei Federal nº 11.645, de 10/03/08 – Altera a Lei 9.394/96, modificada pela Lei 10.639/03, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da 
temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”. 
 
PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS: 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Brasília. MEC/SEF, 2000. (Volumes de I a X 1ª a 4ª série do Ensino Fundamental). 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
Temas Transversais. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
Adaptações Curriculares – estratégias para a educação de alunos com necessidades educacionais especiais. 
Brasília, MEC/SEF/SEESP, 1999. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana. Brasília, junho, 2005. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Ensino fundamental de 9 anos: orientações para 
a inclusão da criança de 6 anos de idade. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 
Currículo e cidadania: saberes voltados para o desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e 
culturais Escola inclusiva como espaço de acolhimento, de aprendizagem e de socialização. Pedagogias 
diferenciadas: progressão continuada, correção de fluxo, avaliação por competências, flexibilização do currículo 
e da trajetória escolar. A construção coletiva da proposta pedagógica da escola: expressão das demandas 
sociais, das características multiculturais e das expectativas dos alunos e dos pais. O trabalho coletivo como 
fator de aperfeiçoamento da prática docente. O papel do professor na integração escola- família. A formação 
continuada como condição de construção permanente das competências que qualificam a prática docente. O 
ensino centrado em conhecimentos contextualizados e ancorados na ação. O reforço e recuperação: parte 
integrante do processo de ensino e de aprendizagem. A relação professor-aluno: construção de valores éticos 
e desenvolvimento de atitudes cooperativas, solidárias e responsáveis. 
 
REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA – PARTE PEDAGÓGICA: 
COLL, César; MARTÍN, Elena; MAURI, Teresa; MIRAS, Mariana; ONRUBIA, Javier; SOLÉ, Isabel; ZABALA, Antoni. 
O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 1996. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia – Saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Ed. Paz e Terra, 
1997. 
GARDNER, Howard; PERKINS, David; PERRONE, Vito e colaboradores. Ensino para a compreensão. A pesquisa 
na prática.  Porto Alegre: Artmed, 2007. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001. LUCKESI, 
Cipriano Carlos - Avaliação de Aprendizagem escolar. São Paulo: Editora Cortez, 2002. 
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MACEDO, Lino de. Ensaios pedagógicos: Como construir uma escola para todos? Porto Alegre: Artmed, 2005. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar – O que é? Por quê? Como fazer? Ed. Moderna, 2003. 
SASSAKI, R. K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. 5ª ed. Rio de Janeiro: WVA, 2003. SAVIANI, 
Demerval. Escola e Democracia. São Paulo: Autores Associados, 2008. 
SEBER, M. G. Construção da inteligência pela criança. São Paulo: Scipione, 2002. TARDIF, Maurice. Saberes 
docentes e formação profissional. Petrópolis: Vozes, 2002. 
VYGOTSKY, L.S., Luria, A.R. Leontiev, A.N. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. São Paulo: Icone, 
1988. WEISZ, Telma, O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo, Editora Ática, 2000. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 

O programa de prova desta função toma como base o referencial educacional atualizado a partir dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais. Desta forma, aborda os conhecimentos sobre os fundamentos área de conhecimento, seu objeto 
de estudo, suas dimensões e implicações relativas à aplicação didática e metodológica no desenvolvimento do trabalho 
docente, considerando os princípios da educação e as especificidades do ensino aprendizagem. 
CONSTA DO PROGRAMA DE PROVA DESTE EDITAL SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA ESPECÍFICA, NO ENTANTO, O 
CANDIDATO PODERÁ VALER-SE DE OUTRAS OBRAS QUE TRATAM DOS ASSUNTOS EM PAUTA, CONSIDERANDO-SE EM 
ESPECIAL AS OBRAS BÁSICAS UTILIZADAS NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO E LIVROS DIDÁTICOS UTILIZADOS EM SALA 
DE AULA.  

O eixo pedagógico central que norteará as questões, conforme indicam as Diretrizes Curriculares Nacionais para 
o Ensino Fundamental (Brasil. Ministério da Educação) tem como base os seguintes princípios: 
“- Princípios éticos da autonomia, da responsabilidade, a solidariedade e do respeito ao bem comum; 
- Princípios políticos dos direitos e deveres da cidadania, do exercício da criticidade e do respeito à ordem 
democrática; e 
- Princípios estéticos da sensibilidade, criatividade e diversidade de manifestações artísticas e culturais”. 
 
REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA: 
BRASIL, Ministério da Educação e Cultura. Secretaria da Educação Básica. Pró-letramento Alfabetização e 
Linguagem. Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental, 
Brasília: SEB, 2007. http://portal.mec.gov.br/publicacoes. 
BRASIL, Ministério da Educação e Cultura. Secretaria da Educação Básica. Pró-letramento Matemática. 
Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental, Brasília: 
SEB, 2007.  http://portal.mec.gov.br/publicacoes. 
CAGLIARI, Luiz Carlos. Alfabetização & linguística. São Paulo: Scipione, 1991. 
DOLZ, J. e SCHNEUWLY, B. Gêneros e progressão em expressão oral e escrita. Elementos para reflexões sobre 
uma experiência suíça (francófona). In “Gêneros orais e escritos na escola”. Campinas (SP): Mercado de Letras, 
2004 
FERREIRO, Emília. Psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artes Médicas, 1988. FERREIRO, E. Reflexões 
sobre alfabetização. São Paulo: Cortez: Autores Associados, 1998. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em três artigos que se completam. 36ª Ed. São Paulo: Cortez, 1998. 
KLEIMAN, Ângela B. Preciso ensinar o letramento? Não basta ensinar a ler e escrever? Campinas: 
CEFIEL/UNICAMP, 2005. 
LERNER, Delia; PIZANI, Alicia P. A aprendizagem da língua escrita na escola: reflexões sobre a prática pedagógica 
construtivista.  Porto Alegre: Artes Médicas, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola – o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
MARTINS, João Luis; QUEIROZ, Tania Dias. Pedagogia Lúdica – Jogos e brincadeiras de A a Z. São Paulo: Ed. 
Rideel, 2002. 
VASCONCELLOS, Celso dos Santos. (In)Disciplina: Construção da Disciplina Consciente e Interativa em Sala de 
Aula e na Escola. São Paulo: Libertad, 1994. 
SMOLE, K. S.; DINIZ, M. I. (org.) Ler, escrever e resolver problemas: habilidades básicas para aprender 
matemática. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
SMOLKA, Ana Luíza B. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. 2 ed., São 
Paulo: Cortez/Campinas: Editora da Unicamp, 1989. 

http://portal.mec.gov.br/publicacoes
http://portal.mec.gov.br/publicacoes
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SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. São Paulo: Contexto, 2003. SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. 
Porto Alegre: Artmed, 1999. 
ZUNINO, Delia Lerner. A Matemática na escola: aqui e agora. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995. 
 
CONHECIMENTOS PARA PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL (DEFICIÊNCIA AUDITIVA E MÚLTIPLA): 
Objetivos Gerais; Conteúdos;Mediar e favorecer a aprendizagem dos conteúdos da sala de aula e atividades 
extra-classe através da LIBRAS; Temas Transversais e Ética, Meio Ambiente e Saúde, Pluralidade Cultural e 
Orientação Sexual; Avaliação; Atuação Prática do Professor; Fatores de Crescimento; O desenvolvimento das 
potencialidades físicas e intelectuais; A ajuda na aquisição da estabilidade emocional; O desenvolvimento das 
possibilidades de comunicação; A redução das limitações provocadas pelo ambiente; O apoio na inserção 
familiar, escolar e social de crianças e jovens deficientes; O desenvolvimento da independência a todos os níveis 
em que se possa processar; A preparação para uma adequada formação profissional e inclusãona vida ativa; 
Repensando as concepções dedeficiência à luz de novos pressupostos; O contexto psicológico; O Clima sócio-
afetivo. Ensino de Alunos surdos. Conhecimentos sobre Educação Inclusiva. Conhecimento/fluência em LIBRAS. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRAFICA: 
CARVALHO, RositaEdler. A Nova LDB e a Educação Especial. Rio de Janeiro: WVA, 2009. 
COLELLO GASPARIAN M, Silvia. A Escola que não ensina escrever. São Paulo: Moderna, 2004. 
LEI 10436 - de 24/04/2002 - Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras. 
MAZZOTTA, M. J. da S. -Educação Escolar: comum ou especial? 1ª ed. São Paulo: Pioneira, 1987. 
MAZZOTTA, M. J. da S. -Fundamentos de Educação Especial. São Paulo: Pioneira, 1997. 
MAZZOTTA, Marcos J.S. Educação Especial no Brasil. Editora Cortez, 2001 
MOURA, Maria Cecilia de. O Surdo_ Caminhos para uma Nova Identidade. Revinter, 2000  

MANTOAN EGLER, Maria Teresa, SANTOS DOS TEIXEIRA, Maria Terezinha. Atendimento Educacional 
Especializado: Políticas Públicas e Gestão nos Municípios. São Paulo. Ed Moderna, n/d. 
PEREIRA, de Carvalho Rachel. Surdez - Aquisição de Linguagem e Inclusão Social. 1ª Ed. Editora: Revinter, 2008.  
SILVA, M.P.M. A Construção de Sentidos na Escrita do Aluno Surdo. São Paulo: Plexus Editora, 2001. 
SILVA, S. & VIZIM, M. Educação Especial - múltiplas leituras, diferentes significados. Campinas: Mercado das 
Letras, 2001. 
SKLIAR, Carlos (org.). A surdez: um olhar sobre as diferenças. Porto Alegre, Editora Mediação, 1998. 
SOARES, Maria Aparecida -A Educação do Surdo no Brasil - Campinas, Editora Autores Associados, EDUSF, 1999. 
STAINBACK, S. e outros. A inclusão e o desenvolvimento de uma auto identidade positiva em pessoa com 
deficiências.in: STAINBACK, S e outros. Inclusão: um guia para educadores. Artmed, 1999. 
 
CONHECIMENTOS PARA PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL (DEFICIÊNCIA VISUAL E MÚLTIPLA): 
Objetivos Gerais; Mediar e favorecer a aprendizagem dos conteúdos da sala de aula e atividades extra-classe 
através do BRAILLE, SOROBAN Conteúdos; Aprender e Ensinar Língua Portuguesa, Matemática, Ciências 
Naturais, História, Geografia, Arte, e Educação Física; Temas Transversais e Ética, Meio Ambiente e Saúde, 
Pluralidade Cultural e Orientação Sexual; Avaliação; Atuação Prática do Professor; Fatores de Crescimento; O 
desenvolvimento das potencialidades físicas e intelectuais; A ajuda na aquisição da estabilidade emocional; O 
desenvolvimento das possibilidades de comunicação; A redução das limitações provocadas pelo ambiente; O 
apoio na inserção familiar, escolar e social de crianças e jovens deficientes; O desenvolvimento da 
independência a todos os níveis em que se possa processar; A preparação para uma adequada formação 
profissional e inclusão na vida ativa; Repensando a deficiência à luz de novos pressupostos; O contexto 
psicológico; O Clima sócio afetivo. Ensino de Alunos com Deficiência Visual. Conhecimentos sobre Educação 
Inclusiva. Conhecimentos de BRAILLE. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRAFICA: 
CARVALHO, Rosita Edler. A Nova LDB e a Educação Especial. Rio de Janeiro: WVA, 2009. 
COLELLO GASPARIAN M, Silvia. A Escola que não ensina escrever. São Paulo: Moderna, 2004. 
MARTIN, M.B.; BUENO, S.T. Deficiência Visual. São Paulo: Livraria Santos Editora, 2003. 

MAZZOTTA, M. J. da S. - Educação Escolar: comum ou especial? 1ª ed. São Paulo: Pioneira, 1987. 
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MAZZOTTA, M. J. da S. - Fundamentos de Educação Especial. São Paulo: Pioneira, 1997. 

MAZZOTTA, Marcos J.S. Educação Especial no Brasil. Editora Cortez, 2001 

MANTOAN EGLER, Maria Teresa, SANTOS DOS TEIXEIRA, Maria Terezinha. Atendimento Educacional 
Especializado: Políticas Públicas e Gestão nos Municípios. São Paulo. Ed Moderna, n/d. 
ORMELEZI, E.M. Os caminhos da Aquisição do Conhecimento e Cegueira: do universo do corpo ao universo 
simbólico .273 f. Dissertação (Mestrado em Psicologia e Educação). São Paulo: Universidade de São Paulo- 
Faculdade de Educação, 2000. 
SÁ, E.D. de S.; CAMPOS; I.M. de; SILVA, M.B.C. S. Atendimento Educacional Especializado. São Paulo: 
MEC/SEEP, 2007. 
SALOMON, S.M. Deficiente Visual: um novo sentido de vida. Proposta pedagógica para a ampliação da visão 
reduzida. São Paulo: LTr, 2000. 
SARAMAGO, J. Ensaio sobre a Cegueira. São Paulo: Companhia das Letras, 1995. 
SILVA, S. & VIZIM, M. Educação Especial - múltiplas leituras, diferentes significados. Campinas: Mercado das 
Letras, 2001. 
 
CONHECIMENTOS PARA PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL (MULTIFUNCIONAL): 
Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000; Fundamentação, Finalidades e Conceituação do Ensino Fundamental 
de conformidade com a LDBEN (Lei Federal n.º 9.394/96); A construção de uma escola democrática e inclusiva 
que garanta o acesso, a permanência e aprendizagens efetivas, significativas e relevantes. Fundamentos da 
Educação Especial. A Política educacional e a Educação Especial. Inclusão: Construindo uma sociedade para 
todos. A educação escolar - aprendizagens e ensino. Alfabetização. Currículo nas salas de aula inclusivas. 
Aprendizagem nas escolas inclusivas. Avaliação; Atuação Prática do Professor; Fatores de Crescimento; O 
desenvolvimento das potencialidades físicas e intelectuais; A ajuda na aquisição da estabilidade emocional; O 
desenvolvimento das possibilidades de comunicação; A redução das limitações provocadas pela deficiência; O 
apoio na inserção familiar, escolar e social de crianças e jovens deficientes; O desenvolvimento da 
independência a todos os níveis em que se possa processar; Repensando a deficiência à luz de novos 
pressupostos; O contexto psicológico; O Clima sócio-afetivo; Processo de Inclusão no Ensino Fundamental; A 
preparação para uma adequada formação profissional e integração na vida ativa; Ensino de Alunos público-alvo 
da educação especial (Deficiência Auditiva, Visual, Física, Múltipla, Surdo, cegueira, Intelectual, Transtorno 
Global do Desenvolvimento, Altas Habilidades/Superdotação); Conhecimentos sobre Educação Inclusiva; 
Conhecimento em LIBRAS; Conhecimentos de BRAILLE; Educação Especial no Brasil; Processo Inclusivo; Tipos 
de Necessidades Educacionais Especiais (NEE); Avaliação em Educação Especial; A formação de Professores; 
Deficiências, suas características e estratégias de intervenção; A inclusão da pessoa com deficiência; O papel da 
família; A pessoa com deficiência na sociedade; Conhecimento e habilidades no uso de linguagens e 
equipamentos específicos para cada uma das necessidades especiais. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRAFICA: 
ARANHA. M. S. F. Projeto escola viva: garantindo o acesso e permanência de todos os alunos na escola: 
necessidades educacionais especiais dos alunos - visão histórica. 2. ed. Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Especial, 2005.  
BELISÁRIO FILHO, José Ferreira. A educação especial na perspectiva da inclusão escolar: transtornos globais do 
desenvolvimento. Brasília: Ministério da Educação, 2010. (Coleção A Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Escolar). 
BRASIL. Ministério da Educação. Saberes e práticas da inclusão: avaliação para identificação das necessidades 
educacionais especiais. Brasília: MEC, Secretaria de Educação especial, 2006.  
______. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva 
da Educação Inclusiva. Brasília, DF, jan. 2008. [Documento elaborado pelo Grupo de Trabalho nomeado pela 
portaria n. 555/2007, prorrogada pela portaria n. 948/2007, entregue ao ministro da Educação em 7 de janeiro 
de 2008]. Disponível em: <http:// portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf>. Acesso em: mar. 
2011. 
______. Decreto n. 6.571/2008. Dispõe sobre o Atendimento Educacional Especializado, regulamenta o 
parágrafo único do artigo 60 da lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e acrescenta dispositivo ao decreto n. 
6.253, de 13 de novembro de 2007. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 18 set. 2008b. 1 p. 
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BRASIL. Ministério da Educação. Saberes e práticas da inclusão: desenvolvendo competências para o 
atendimento às necessidades educacionais especiais de alunos com altas habilidades/ superdotação. Brasília: 
MEC, Secretaria de Educação especial, 2003.  
BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes educacionais sobre estimulação precoce: o portador de necessidades 
educativas especiais. Brasília: MEC, SEESP, 1995.  
BRASIL. Ministério da Educação. Referencial curricular nacional para a educação infantil: estratégias e 
orientações para a educação de crianças com necessidades educacionais especiais. Brasília: MEC, 2000. BRASIL. 
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Comentada / Joyce Marquezin Setubal, Regiane Alves 
Costa Fayan (orgs.). Campinas: Fundação FEAC, 2016. 
BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado Federal, 1988. 
DECLARAÇÃO DE SALAMANCA: Sobre Princípios, Políticas e Práticas na Área das Necessidades Educativas 
Especiais, 1994, Salamanca - Espanha. 
DELPRETTO, Bárbara Martins de Lima. A educação especial na perspectiva da inclusão escolar: altas 
habilidades/superdotação. Brasília: Ministério da Educação, 2010. (Coleção A Educação Especial na Perspectiva 
da Educação Escolar).  
BUENO, J. G. S. Educação especial brasileira: integração/segregação do aluno diferente. São Paulo: Educ, 1993. 
GOMES, Adriana Leite Lima Verde. A educação especial na perspectiva da inclusão escolar: o atendimento 
educacional especializado para alunos com deficiência intelectual. Brasília: Ministério da Educação, 2010. 
(Coleção A Educação Especial na Perspectiva da Educação Escolar). 
ROPOLI, Edilene Aparecida. A educação especial na perspectiva da inclusão escolar: a escola comum inclusiva. 
Brasília: Ministério da Educação, 2010. (Coleção A Educação Especial na Perspectiva da Educação Escolar). 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS 

 
Médico (Generalista) 
Médico (Mastologia) 
Médico (Neurologista Especialista) 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Específicos 30 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonética e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções 
verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; 
Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações 
Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes 
verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz 
ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopéias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e 
ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de 
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Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MEDICO (GENERALISTA): 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 
prevenção das doenças cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
doenças reumáticas, aneurismas de aortas, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão 
arterial, choque; Agentes Antiinfecciosos, Quimioterápicos e antibióticos; Infecções do sistema nervoso central; 
Doenças causadas por fungos. Doenças causadas por vírus. Doenças causadas por helmintos e protozoários; 
Doenças das vias biliares. Doenças do esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência respiratória 
aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares ambientais, 
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, Doenças das vias aéreas 
superiores; Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do 
sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias; Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; 
Hematológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, 
doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaléias, distúrbios convulsivos e epilepsias, acidentes vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão, Distúrbios neurovegetativos, neuroses; Neoplasias do sistema digestivo: 
gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 
hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino delgado e grosso, inflamatórias, doença diverticular do 
cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença 
meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, virose; Dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas, Tumores de Pele; 
Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória 
pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrentes na gravidez; Distúrbios hemorrágicos; 
Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; 
Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático 
das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MEDICO (MASTOLOGIA): 
Anatomia, Embriologia, Histologia e Fisiologia da mama; Anomalias do desenvolvimento mamário; Anamnese 
e exame clínico e físico; Diagnóstico clinico das alterações mamárias; Câncer de mama: epidemiologia, fatores 
de risco, diagnóstico, história natural e estadiamento. Câncer de mama – tratamento: in situ/infiltrativo: 
cirurgia, linfonodo sentinela, radioterapia, quimioterapia e hormonioterapia, reconstrução mamária, fatores 
prognósticos, seguimento; Métodos diagnósticos complementares; Diagnóstico por imagem: mamografia, 
ultrassonografia, cintilografia, ressonância magnética; Diagnóstico cito ou histológico: punção aspirativa com 
agulha fina, punção aspirativa com agulha grossa: core-biopsy e mamotomia, biópsia incisional ou excisional; 
Diagnóstico e terapêutica da patologia benigna: Alteração funcional benigna da mama, fibroadenoma, 
hamartoma, papiloma, tumor filóides, fluxo papilar, processos inflamatórios: abscesso subareolarrecidivante e 
mastites; Ginecomastias; Doenças infecciosas da mama; Alterações funcionais benignas da mama; Dor 
mamária; Necrose gordurosa da mama; Fluxos papilares; Neoplasias benignas; Técnica e interpretação de 
mamografias; Patologia mamária do homem; Detecção precoce do câncer de mama; Carcinogênese e História 
natural do câncer de mama; Sinais e sintomas de câncer de mama; Lesões não palpáveis de mama; Follow-up 
pós câncer de mama; Recidivas locais pós cirurgia; Carcinoma in situ de mama; Genética e câncer de mama; 
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Estadiamento de câncer de mama; Fatores prognósticos do câncer de mama; Cirurgia do câncer de mama; 
Linfonodo Sentinela; Hormonioterapia e câncer de mama; Carcinoma inflamatório; Câncer de mama na gravidez 
e lactação; Doenças de paget; Citologia e Histopatologiado câncer de mama; Câncer de mama nas jovens e 
idosas; Câncer de mama bilateral; Tratamento paliativo; Tumor filodes e sarcomas; Complicações pós cirúrgicas 
do câncer de mama. Saúde Pública: Conhecimento em: SUS – Sistema Único de Saúde, Epidemiologia, Vigilância 
Epidemiológica, Doenças de Notificação Compulsória, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, 
Saneamento Básico, Meio Ambiente, Programa de Saúde, Código de Ética Médica. Todo Conteúdo Programático 
das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MEDICO (NEUROLOGISTA ESPECIALISTA): 
Neuroanatomia, fisiopatologia do sistema nervoso; Semiologia neurológica; Neuropatologia Básica, Cefaléias, 
Comas, Demências e Distúrbios da Atividade Nervosa Superior; Disgenesias do Sistema Nervoso, Distúrbios do 
Estado de Consciência e Distúrbios do Movimento; Distúrbios do Sono; Doenças Vasculares do Sistema Nervoso; 
Doenças dos Músculos e Placa Degenerativa, doenças do sistema nervosos periférico; Doenças tóxicas e 
metabólicas; Epilepsias e desordens convulsivas; Indicações e interpretações de: eletroencefalograma, 
eletroneuromiografia, líquido cefalorraqueano, neuroimagem, potências evocados; Manifestações 
neurológicas e das doenças sistêmicas, neurologia do trauma; Traumatismos crânio-encefálicos, Traumatismos 
raquimedulares, Tumores do sistema nervoso, urgência em neurologia; Síndrome de hipertensão intracraniana, 
Síndromes medulares; Manifestações neurológicas do diabetes; Miastenia grave; paralisia facial; Tumores 
intracranianos, Tumores intrarraqueanos. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância 
Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. 
Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
Conhecimentos em Eletroencefalografia. 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE 
CONCURSO PÚBLICO CPMSBO 001/2019 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO – CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 

NOME:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

EMPREGO:  
 
 

DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID: 

  

 
 

NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO: NÚMERO DO CRM: 

  

 
 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA: 

 
 NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA E GABARITO AMPLIADOS 
 SALA DE FÁCIL ACESSO 
 OUTRA.  

QUAL?______________________________________________________________________________ 
 
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL:____________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________________ 

 
 

ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso 
de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda – situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 
189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento 
das inscrições. 
 
 

_______________, ______ de ____________________ de 2019. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE 
CONCURSO PÚBLICO CPMSBO 001/2019 

ANEXO IV - DOCUMENTOS PARA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
 
 
ATENÇÃO: DEVERÁ SER ENVIADA CÓPIA AUTENTICADA REFERENTE A TODOS OS DOCUMENTOS ENTREGUES. 

 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA CONDIÇÃO PREVISTA NA LEI MUNICIPAL Nº 4.041 DE 22 
DE AGOSTO DE 2018: 
 
CONDIÇÃO DE DOADORES DE MEDULA ÓSSEA 
 
1. Formulário de Solicitação de Isenção do Valor da Inscrição devidamente assinado (deverá ser impresso após a 

confirmação da pré-inscrição no site www.shdias.com.br; e 
2. Documento Autenticado comprobatório emitido pelo REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea 

comprovando a EFETIVA doação de Medula Óssea. 

 
 
ATENÇÃO: Os Documentos Comprobatórios estabelecidos neste anexo devem ser enviados em Envelope via 
SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda - situada a Rua 
Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, até a data 24/06/2019. 
 
 
 
IMPORTANTE: 
- Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Emprego. Caso tenha interesse em realizar inscrição para 
mais de um Emprego, se houver, deverá realizá-la via internet e efetuar o pagamento do valor correspondente através do boleto 
bancário das demais inscrições para que sejam efetivadas; 
- Não haverá devolução da documentação encaminhada a SHDias Consultoria e Assessoria para solicitação de inscrição com isenção 
de pagamento e terá validade somente para este Certame; e 
- Caso os documentos protocolados não atendam aos requisitos exigidos, a inscrição será INDEFERIDA como isenta, podendo o 
candidato imprimir o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até a data de vencimento estabelecida no Boleto, para que sua inscrição 
seja efetivada. 
 

 
 
 
  

http://www.shdias.com.br/
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE 
CONCURSO PÚBLICO CPMSBO 001/2019 

 

ANEXO V - FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 
 

NOME:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

EMPREGO:  
 
 
NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de DOUTORADO na área/disciplina que está 
concorrendo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 
 

NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de MESTRADO na área/disciplina que está 
concorrendo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 
 

ATENÇÃO: Este Formulário de Entrega de Títulos juntamente com os respectivos documentos AUTENTICADOS 
deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e 
Assessoria Ltda – situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, 
até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições. 
 
 

 
_______________, ______ de ____________________ de 2019. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
 

 


